
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE

DECISÃO Nº. 005/2022

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE
DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 02 de fevereiro de
2022, decide aprovar proposta de Resolução que prevê a obrigatoriedade de comprovação vacinal
completa contra COVID-19 para acesso às dependências físicas da UFAPE.

Garanhuns, 02 de fevereiro de 2022.

(Valdeline Adriany Cardoso de Oliveira Melo)
(José Renato Correita Ferro)

(Presidente)

(Mácio Farias de Moura)


